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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 167/23, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo municipal para apuração destas infrações, e dá outras providências.
Os Municípios, na condição de entes federados, dotados de autonomia política, financeira e administrativa, regidos pelas suas Leis Orgânicas, detém de competência para legislar sobre assunto de interesse local, de acordo com o disposto no inciso I do art. 30, da Constituição Federal. 
Ademais, a Lei Orgânica Municipal (LOM) estabelece a competência para dispor sobre o meio ambiente é comum do Município, da União e do Estado, conforme se transcreve a seguir:
Art. 5º. É de competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, observada a Lei Complementar Federal, o exercício das seguintes medidas:
I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público;
II –zelar pela saúde, higiene e segurança pública;
III – proteger documentos, obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos e paisagens naturais notáveis;
IV – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
V – preservar as florestas, a flora e a fauna;
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
VIII – promover programas de construção de moradias e melhorias das condições habitacionais e de saneamento básico;
IX – combater as causas da pobreza e os fatores da marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos.

Igualmente a Constituição Estadual trata do assunto objetivamente no inciso I do art. 13, vejamos:

Art. 13. É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado: 

I - exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local, tais como proteção à saúde, aí incluídas a vigilância e a fiscalização sanitárias, e proteção ao meio-ambiente, ao sossego, à higiene e à funcionalidade, bem como dispor sobre as penalidades por infração às leis e regulamentos locais; (grifou-se)

Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o inciso VI do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 

Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito Municipal, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.

Feitos estes esclarecimentos preliminares, sob o ponto de vista material, a proteção do meio ambiente tem seu fundamento na Constituição Federal: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

(...) 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

(...) 

§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

O licenciamento ambiental, por exemplo, é um dos instrumentos da política nacional do meio ambiente, cabendo seu exercício aos entes federativos, por meio da instituição de seus órgãos, nos termos da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que a institui a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA):

Art. 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em normas e planos, destinados a orientar a ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios estabelecidos no art. 2º desta Lei. 

Art. 6º - Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado: 

(...) 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; 
(...) 

§ 2º Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 

(...) 

Art. 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 

(...) IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; (grifou-se)

Retomando-se a fundamentação constitucional para a completude da análise, o parágrafo único do já citado art. 23 da Carta Magna, dispõe:

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.

Neste sentido, conclui-se que a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, sobreveio para estabelecer competências aos entes federativos no exercício da proteção a diversos bens ambientais. Assim, paulatinamente, estas competências estão sendo transferidas aos Estados e Municípios, com o atendimento das condições destacadas no seu art. 5º: 

Art. 5º O ente federativo poderá delegar, mediante convênio, a execução de ações administrativas a ele atribuídas nesta Lei Complementar, desde que o ente destinatário da delegação disponha de órgão ambiental capacitado a executar as ações administrativas a serem delegadas e de conselho de meio ambiente. (grifou-se)

Arremata a questão a Resolução nº 237, de 19 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que dispõe sobre o licenciamento ambiental:

Art. 20 - Os entes federados, para exercerem suas competências licenciatórias, deverão ter implementados os Conselhos de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e participação social e, ainda, possuir em seus quadros ou a sua disposição profissionais legalmente habilitados. 

A norma daquela instância ambiental nacional permite a atuação municipal em questões ambientais de impacto local, desde que satisfeitas exigências de estrutura e capacitação mínima das Prefeituras, ou seja: dispor de secretaria de meio ambiente ou órgão afim, legislação municipal ambiental e conselho municipal de meio ambiente.

Sobre as infrações ambientais e seu processamento para aplicação de sanções de caráter administrativo, admite-se que a Administração Pública, revestida de seu poder de polícia
  determinar restrições ou deveres em prol do bem-estar social, sem, contudo, conflitar com a competência da União, haja vista a existência da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente (conhecida como “Lei dos Crimes Ambientais”).


Assim, pode o Executivo local determinar deveres ou restrições aos administrados, através de sua prerrogativa constitucional, em prol do bem-estar coletivo, estabelecendo condutas a serem observadas, além de procedimentos administrativos, com prazos a serem observados e sanções pelo descumprimento da lei. 

Nesse sentido, o Projeto de Lei em análise cuida tão somente de dispor, no âmbito do Município sobre sanções e penalidades administrativas para aqueles que praticarem atos que representam danos ao meio ambiente.

O Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, citado em vários pontos na proposição de lei em análise, dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, ou seja, restringe-se ao âmbito da 

Administração Pública Federal. Porém, à falta de lei ou de dispositivos específicos no Município, pode-se utilizá-lo no âmbito local por analogia como fonte de direito.

De qualquer forma, com o objetivo de possuir diploma legal próprio para estabelecer de forma coordenada, a norma local deve visar a promover ações que protejam a fauna e a flora e o combate à poluição em todas as suas formas. Ou seja, apenas infrações de caráter administrativo (arts. 24 a 83 do projeto de lei em análise) e respectivas sanções.

Sendo assim, é possível que o Município legisle acerca de matérias que tragam benefícios à coletividade, como, por exemplo, o estabelecimento de infrações, penalidades e procedimentos em matéria do cometimento de condutas lesivas ao meio ambiente, enfim, dentre outras de interesse local.

Por conseguinte, em análise ao Projeto de Lei, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 06 de dezembro de 2023. 

_________________________________

Cristina Käfer 
      Procuradora Jurídica

OAB/RS 86.351

� Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional): 


Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.





